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Plano Metropolitano de Resíduos Sólidos � Recife 
 
 

transparencia 

qui 18/05/2017 09:21 

 
Para:xxx@xxx.org.br  

 
 

  1 anexos 

Plano Metropolitano RS VERS‐ ÃO PUBLICADA.pdf; 
 
 

Bom dia, XXXXXXXXXX! 
 

Conforme resposta no pedido de acesso à informação 20170013806999, segue documento. 
 

Atenciosamente, 
 

Equipe do Portal da Transparência 
Gerência Geral de Transparência e Informações Estratégicas - GGTIE/CGM 
(081)  3355-9001  | transparencia@recife.pe.gov.br 
Edf. Sede PCR, 14º Andar, Av. Cais do Apolo, 925, Bairro do Recife 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 27.045, DE 19 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

RECONHECE O PLANO METROPOLITANO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - PMRS DA REGIÃO 
METROPOLITANA COMO PLANO MUNICIPAL DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 
MUNICÍPIO DO RECIFE. 

 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município do 

Recife, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 e no Decreto Federal nº 7.404, 

de 23 de dezembro de 2010,  DECRETA: 

 
Art. 1º O Plano Metropolitano de Resíduos Sólidos ‐ PRMS elaborado conjuntamente com os 14 Municípios da 

Região Metropolitana e pela Secretaria das Cidades do Estado de Pernambuco fica reconhecido como Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município do Recife, constituindo o Anexo Único deste 

Decreto, o Sumário Executivo do Plano Metropolitano de Resíduos   Sólidos. 
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Parágrafo Único ‐ A versão completa do Plano Metropolitano de Resíduos Sólidos ‐ PRMS, ficará disponível no Portal 

da Transparência da Prefeitura do Recife. 

 
Art. 2º    Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município do Recife, em atendimento ao Plano  

Metropolitano de Resíduos Sólidos a que se refere o artigo anterior, deverão providenciar as adequações necessárias 

da legislação ambiental  vigente. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 19 abril de 2013 

Geraldo Julio de Mello Filho 

Prefeito 

 
Ricardo do Nascimento Correia de Carvalho 

Secretário de Assuntos  Jurídicos 

 
Sileno de Sousa Guedes 

Secretário de Governo e Participação  Social 

 
Antônio Alexandre da Silva Júnior 

Secretário de Desenvolvimento e Planejamento Urbano 

ANEXO ÚNICO 
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